
  

 

ATA DAS DISCUSSÕES E DELIBERAÇÕES DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 
REALIZADA EM 14/03/2026 

 

Aos catorze dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e seis, em segunda chamada, foi realizada a 
Assembleia Geral Ordinária do Condomínio Vinhas da Vista Alegre, situado na Alameda Jaburu, 240, 
Vinhedo, SP. 

Foi aberta a assembleia em segunda chamada pelo Sr. Luiz Carlos Bergamasco, o qual perguntou quem 

se candidataria a presidir a mesa. Tiveram dois candidatos. O Sr. Wilson Visachi e o Sr. Reginaldo 

SismoƩo 

O resultado da eleição foi: 

Wilson Visachi 53 

Reginaldo SismoƩo 29 

Ficando eleito o Sr. Wilson Visachi. 

 

Logo em seguida, o presidente da mesa leu o edital 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DO CONDOMÍNIO VINHAS  

DA VISTA ALEGRE - 2026 

Pelo presente edital e em conformidade com o disposto nas cláusulas 28, 30, 36 e 37 da Convenção do Condomínio 

Vinhas da Vista Alegre, convocamos os senhores condôminos ou titulares de direito à aquisição de unidades autônomas 

do Condomínio, quites com as taxas condominiais ordinárias e extraordinárias e em pleno gozo de seus direitos, 

a comparecerem à ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA a realizar-se na Alameda Jaburu, 240, na cidade de Vinhedo, 

Estado de São Paulo, no dia 14 de março de 2026, às 08:00 horas, em primeira chamada, com a presença de 2/3 (dois 

terços) dos proprietários, ou, em segunda chamada, às 09:00 horas em ponto, sem atrasos, com qualquer número de 

condôminos presentes, a fim de deliberarem sobre a seguinte: 

ORDEM DO DIA: 

1. Discutir e deliberar a aprovação das contas do exercício 2025, nos termos do art. 28, b, da Convenção 

Condominial; 

2. Eleger Síndico(a), Sub Síndico(a) e membros para o Conselho Consultivo, Conselho Fiscal e Conselho de 

Segurança 3 Membros Efetivos e 3 Suplentes, para cada Conselho), observadas as limitações impostas pelo art. 

10 e parágrafos do Regulamento Interno; 

3. Deliberar e votar sobre a Previsão Orçamentária elaborado pelo(a) Sindico(a) eleito (a) (Custeio, Fundo de 

Reserva e Investimentos), para o exercício de 2026, fixando-se as cotas, contribuições e forma de pagamento de 

cada condômino, (conforme Artigo 28, “c”, da Convenção do Condomínio), 

4. Apreciação e deliberação sobre processos de infrações as normas do Regulamento Interno (Artigos 107 e 108 

do R.I.); 

5. Assuntos Gerais. 



  

 
6. OBSERVAÇÕES 

a).   Conforme o Código Civil, artigo 1335, item III, e cláusula 37 da Convenção Condominial, só poderão votar nas 
deliberações da Assembleia e dela participarem os condôminos quites com os pagamentos vencidos de suas 
cotas nas despesas comuns. 

b).   Somente será aceito voto por procuração com firma reconhecida em cartório e o procurador só poderá 
representar um condômino, conforme Art. 14 e parágrafo único do Regulamento Interno. 

c).   A assembleia realizar-se-á também observados os dispostos nos artigos 31, 32, 33, 34, 35 da Convenção 
Condominial. 

d).  As contas do exercício 2025, conforme item 1, acima, estão disponíveis para consulta no site do Condomínio 
www.conviva.com.br e sistema de acesso Letmein. 

 

Vinhedo, 09 de fevereiro de 2026. 

 

 

Luiz Carlos Bergamasco 

Síndico 

 

 

Ordem do Dia. 

 

1 DiscuƟr e deliberar a aprovação das contas do exercício 2025, nos termos do art. 28, b, da 

Convenção Condominial; 

A Sra. Subsíndica fez a apresentação das contas de Custeio, InvesƟmento, Fundo de Reserva e saldos de 
caixas do período de janeiro a dezembro de 2025. Todas as contas já haviam sido detalhadas na prestação 
de contas, a qual foi disponibilizada junto ao site e aplicaƟvos do condomínio. 

Procedeu-se a apresentação pela subsíndica. 

 

 

 



  

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 



  

 

 

 

 

 

 

 



  

 

 

 

 

 

 

 

 



  

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  

 

 
Após a apresentação do Conselho Fiscal aprovando as contas e da Auditoria dando o seu parecer 
favorável, alguns condôminos se manifestaram. 

O Sr. LUIS FERNANDO VEGA pediu que constasse em Ata que o condomínio não tem o DRE desde 2020 e 
que os condôminos não sabem tudo que foi lançado e que tem muitas coisas estranhas, apesar do auditor 
ter dito que temos e que as contas, do condomínio, terem sido auditada 100%. 

A Sra. MARIA PIETRA CANSIAN SENHORINHO pediu para constar em Ata que teve alteração do regimento 
Interno e que precisaria de dois terços dos condôminos para se fazer essa alteração. Os advogados do 
condomínio explicaram que o código civil fala outra coisa e que a nossa convenção é antes de código civil 
de 2002, e o RI pode ser mudado pela maioria absoluta na assembleia. Dois terços dos condôminos é para 
a alteração da convenção. 

Deu se a votação: 

Quórum de: 143  

A favor: 104 

Contra: 01 

Abstenção: 38 

2- Eleger Síndico(a), Sub Síndico(a) e membros para o Conselho ConsulƟvo, Conselho Fiscal e Conselho 

de Segurança 3 Membros EfeƟvos e 3 Suplentes, para cada Conselho), observadas as limitações 

impostas pelo art. 10 e parágrafos do Regulamento Interno; 

Apresentou-se apenas um candidato: 



  

 
Sindico: 

Luiz Carlos Bergamasco 

Após a apresentação, se deu a votação. 

 

Quórum de: 143 

A favor: 108 

Contra: 07 

Abstenção: 28 

Subsíndico: 

Dois candidatos se apresentaram, o Sr. Ricardo Bueno que acabou renunciando sua candidatura e a atual 
subsíndica a Sra. Maria CrisƟna A. Catelano. 

Deu-se início a votação: 

Quórum de: 141   

A favor: 103 

Contra: 05 

Abstenção: 33 

Apresentou se uma única chapa aos cargos de conselheiros que se segue: 

CONSELHO FISCAL 
Sergio Mozzer 
Fabio Zanellatto 
Eric Bomer 
Marco Antônio Pathe 
Leandro Leitão 
Viviane Castelli Fernandes 

CONSELHO CONSULTIVO 
Jhon (Kin Mark) 
Francisco Brescansin 
Reinaldo M. Miranda 
Agnaldo Nascimento 
Mauro L. de Barros Filho 
Marcus Caldas 

CONSELHO SEGURANÇA 
Eliane Mello 
Wilson Visachi 
Marcos Issa  
Celia Raisner Castro 
Ricardo Benfica 
Carlos Roberto da Silva Rico 



  

 
 

Após a apresentação da chapa, se deu a votação. 

 

Quórum de: 131  

A favor: 98 

Contra: 0 

Abstenção: 33 

 

3 -Deliberar e votar sobre a Previsão Orçamentária elaborado pelo(a) Sindico(a) eleito (a) (Custeio, 

Fundo de Reserva e InvesƟmentos), para o exercício de 2026, fixando-se as cotas, contribuições e 

forma de pagamento de cada condômino, (conforme ArƟgo 28, “c”, da Convenção do Condomínio), 

 

 

 

 

 

 

 



  

 
 

 

 

 

Foi explicado que o valor negaƟvo no final de 31/12/2026, seria suprido pelas outras receitas recebidas 
pelo condomínio. 

 

 

 

 

 



  

 

 

 

 

 



  

 

 

 

 

Após a apresentação, se deu a votação: 

Quórum de: 81 

A favor: 55 

Contra: 0 

Abstenção: 26 

 

4 - Apreciação e deliberação sobre processos de infrações as normas do Regulamento Interno (ArƟgos 

107 e 108 do R.I.); 

 

 



  

 

 

 

 

 

Após a apresentação se deu a votação. 

Quórum de: 81  

A favor: 55 



  

 
Contra: 0 

Abstenção: 26 

 

5 Assuntos Gerais. 

Não houve nenhum assunto a ser debaƟdo ou colocado em assembleia. 

 

Não tendo mais nenhum item, o sindico deu por encerrada a Assembleia às 12:36 horas. 

A transcrição integral da Assembleia estará disponível para os condôminos, na Administração, após o dia 

08/04/2026. 

 

 

_____________________________ 

WILSON JOSE VISACHI 

PRESIDENTE 

 

______________________________ 

RAFAEL FRANCISCO CARVALHO 

SECRETÁRIO 

 

 


